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ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL

TERMO DE RETIRADA

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC/ 003797/2022 os 

documentos de natureza fiscal (DRENDBGESTR - 134/2022), referente à Declaração de 

Imposto de Renda pertencente ao Senhor DÁRIO BATISTA SANTOS (CPF nº 
073.383.095-15) exercício de 2022 ano-calendário 2021.

Por oportuno, registramos, ainda, que, com vistas à proteção do sigilo 

previsto na norma vigente, os supracitados documentos serão arquivados em pasta 

especifica na Diretoria Técnica.

Aracaju, 14 de maio de 2022

MARIA VIRGÍNIA SANTOS BARROSO
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Matrícula 462
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SETOR DE PROTOCOLO

AUTUAÇÃO

 

 

Autorizo a autuação do referido Protocolo Nº 003797/2022, referente a  
CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO.

 

 

 

Aracaju, 14 de Maio de 2022
 
 

Flávio Conceição de Oliveira Neto

Conselheiro Presidente do TCE/SE
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              DESPACHO

Encaminhe-se à 6ª CCI para instrução processual.

Aracaju, 30 de junho de 2022.

Maria Angélica Guimarães Marinho
Conselheira
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6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção
       

Ao Analista de Controle Externo, Alexandre Conti Emmerick, para análise inicial.

Em, 15 de setembro de 2022.

Eleonaldo Soares Santos
Coordenador da 6ª CCI
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6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

1 

PROCESSO TC Nº 003797 / 2022 

ORIGEM CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

INTERESSADO DARIO BATISTA SANTOS 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO  2021 

RELATORA CONSELHEIRA MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

COORDENADORIA 6ª CCI 

 
 

RELATÓRIO TÉCNICO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO Nº 32/2022 
 

 

A presente Prestação de Contas, da Câmara Municipal de São Francisco/SE, relativa ao 

exercício financeiro de 2021, foi encaminhada a este Tribunal em 15/04/2022, através do 

Protocolo TC/SE nº 003797/2022, dentro do prazo legal estabelecido na Lei Orgânica desta 

Corte de Contas. 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A STN editou o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), com abrangência nacional, que permitem 

e regulamentam o registro da aprovação e execução do orçamento, resgatam o objeto da 

contabilidade – o patrimônio, e buscam a convergência aos padrões internacionais, tendo 

sempre em vista a legislação nacional vigente e os princípios da ciência contábil.  

Nesse contexto, as Contas Anuais de Governo foram apresentadas sob o manto do novo 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) que tem como escopo padronizar a 

apresentação e análise das demonstrações contábeis dos entes federados, promovendo 

transparência dos resultados orçamentário, financeiro, econômico e patrimonial do setor 

público, em sintonia com a Lei n° 4.320/64, Lei Complementar n° 101/2000 e aos princípios 

da contabilidade aplicados ao setor público. Dessa forma, para o exercício de 2018 deverá 

ser observada a normatização da 7a edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP, aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.  

Ademais, a análise destas Contas Anuais terá por base as documentações constantes nos 

autos, a LC Estadual no 205/2011 (Lei Orgânica deste Tribunal), a Resolução TC nº 270/2011 

(Regimento Interno), a Resolução TC nº 283/2013 e suas alterações e a Resolução TC n 
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223/2002, bem como a Resolução TC nº 330/2019, além de Relatórios do e-TCE - Sistema 

de Acompanhamento de Processo Eletrônico e SAGRES - Sistema de Acompanhamento da 

Gestão dos Recursos da Sociedade.  

1.1. Da Instrução Processual 

No tocante à instrução processual, detectamos a ausência dos seguintes itens exigidos pela 

Resolução TC n. 223/2002: 

´ Certidão de Regularidade com o INSS com validade até 31/12 (item 26 do art. 2˚, c). 

2. ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Plano Plurianual 

A Lei Municipal nº 362/2017 dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021, 

em atendimento ao que preceitua o art. 165, § 1º da Constituição Federal. 

2.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 

A Lei Municipal nº 387/2021 dispõe sobre as metas e prioridades da Administração Municipal, 

além de diretrizes à elaboração da LOA, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da 

Constituição Federal. 

2.3. Lei Orçamentária Anual - LOA 

O orçamento financeiro para o exercício de 2021, aprovado pela Lei n° 394/2021, fixou para 

a CÂMARA MUNICIPAL, a importância de R$ 1.069.250,00, conforme quadro a seguir: 

CATEGORIA ECONÔMICA VALOR FIXADO VALOR ATUALIZADO 

Despesas Correntes 1.049.250,00 1.039.250,00 

Despesas de Capital 20.000,00 30.000,00 

TOTAL 1.069.250,00 1.069.250,00 

De acordo com as informações fornecidas ao SAGRES, foram procedidas modificações no 

orçamento, num total de R$ 44.000,00 em decorrência de alterações orçamentárias com 

abertura de créditos adicionais suplementares, além de reduções de dotações na monta de 

R$ 44.000,00, conforme a tabela a seguir: 
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A estrutura inicial do orçamento foi alterada em 4,12%, por meio de anulação de dotações, 

estando dentro do limite estabelecido pela Lei Orçamentária que autorizou a abertura de 

créditos suplementares até o limite de 80% da despesa fixada, estando, portanto, em 

conformidade com os artigos 7º e 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64. 

2.4. Balanço Orçamentário 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as 

realizadas, conforme detalha o art. 102, da Lei nº 4.320/64. 

O quadro a seguir evidencia a composição das Receitas Orçamentárias: 

 

Por sua vez, a composição das Despesas Orçamentárias foi a seguinte: 
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2.5. Da inscrição em restos a pagar 

Os Restos a Pagar constituem compromissos financeiros e podem ser caracterizados como 

despesas empenhadas, mas não pagas no exercício financeiro, constituindo a Dívida 

Flutuante, distinguindo-se as processadas das não processadas (art. 36 da Lei nº 4.320/64). 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, MCASP, devem ser 

incluídos dois quadros demonstrativos de execução de restos a pagar, um relativo aos restos 

a pagar não processados, outro relativo aos restos a pagar processados, com o mesmo 

detalhamento das despesas orçamentárias do balanço, de modo a propiciar uma análise da 

execução orçamentária do exercício em conjunto com a execução dos restos a pagar. 

Não houve inscrição de restos a pagar no exercício. 

 

3. DA GESTÃO FINANCEIRA 
3.1. Tesouraria 
3.1.1. Caixa 
Com base no razão contábil da conta caixa e o respectivo exame no SAGRES, comprovamos 

que, no período de inspeção, foi obedecido o estabelecido na Resolução TC nº 235/2005, ou 

seja, o movimento financeiro foi feito através do sistema bancário, conforme preceitua o artigo 

164, § 3º da CF. 

3.1.2. Banco 

A Câmara Municipal apresentou os seguintes saldos em 31 de dezembro de 2021: 

• Saldo bancário (conforme extrato) R$ 0,00 

• Saldo contábil (conforme razão) R$ 0,00 

Realizada a conciliação bancária verificou-se que não houve divergência entre os saldos 

bancários e contábeis.  

3.2. Da execução e controle dos Restos a Pagar 

Foram liquidados, durante o exercício, o total de R$ 0,00 relativos a restos a pagar não 

processados; pagos R$ 0,00 e cancelados R$ 0,00.  

3.3. Do Balanço Financeiro 

“O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 

recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos 
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em espécies provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o exercício 

seguinte”, conforme detalha o art. 103 da Lei nº 4.320/64 e a NBC T 16.6 (R1). 

Neste contexto, o Balanço Financeiro representa a equação de equilíbrio entre entradas e 

saídas de recursos financeiros dos órgãos e entidades da Administração Pública. 

O Balanço Financeiro apresentado na Prestação de Contas do exercício está composto da 

seguinte forma: 

BALANÇO FINANCEIRO 

RECEITA DESPESA 

Título Atual Anterior Título Atual Anterior 

Receita Orçamentária 0,00 0,0 Despesa Orçamentária 902.003,38 903.746,94 

Transf. Financeiras Recebidas 907.639,22 937.95,44 Transf. Financeiras Concedidas 5.635,84 17,17 

Receitas Extraorçamentárias 165.562,98 115.375,21 Despesas Extraorçamentárias 165.562,98 163.504,72 

Outras Operações Financeiras 0,00 0,00 Outras Operações Financeiras 0,00 0,00 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 13.943,18 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 0,00 0,00 

TOTAL 1.073.202,20 1.067.268,83 TOTAL 1.073.202,20 1.067.268,83 

O Balanço Financeiro informa um saldo financeiro para o exercício seguinte de R$ 0,00, o que 

coincide com os demais demonstrativos contábeis consolidados. 

O saldo financeiro permaneceu o mesmo de 2020 para 2021. 

3.4 Do Repasse de Duodécimo ao Poder Legislativo 

Conforme art. 29-A da CF/88: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 
159, efetivamente realizado no exercício anterior: 

I -  7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem 
mil) habitantes; 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 

I -  efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 

II -  não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 

III -  enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

Conforme dados constantes no SAGRES, durante o exercício de 2021, foi repassado o 

seguinte montante ao Poder Legislativo: 

Arquivo assinado digitalmente por ALEXANDRE CONTI EMMERICK:02007245507 em 23/09/2022 10:36:24
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 603F225C974181E1387A2EBDCE8B3146

Processo TC/003797/2022

página 116 da peça unificada

RTECCONTAGES - Nº 32/2022

6ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 5

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=603F225C974181E1387A2EBDCE8B3146


 
6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

6 

 

O demonstrativo acima evidencia um repasse a menor de R$ 0,00 para o Poder Legislativo. 

4. DA GESTÃO PATRIMONIAL E DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS 

4.1 Do Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial apresenta o resultado patrimonial do exercício, mediante confronto dos 

bens e direitos do ativo com as obrigações do passivo existente no final do exercício, 

resultando numa situação de Passivo Real Descoberto se houver déficit, e Ativo Real Líquido 

se houver superávit, conforme detalha o art. 105, da Lei nº 4.320/64. 

Nesse contexto, é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a 

situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio 

público, além das contas de compensação. Trata-se de um demonstrativo “estático”, pois as 

informações prestadas são de determinado momento específico, ou seja, consta como está 

formado o patrimônio, qualitativa e quantitativamente, no dia em que o balanço é emitido. 

Ademais, a informação qualitativa identifica o tipo e as características do bem, direito e 

obrigação que compõem o patrimônio, ou seja, qual a qualidade do patrimônio. Já a 

informação quantitativa no balanço patrimonial refere-se ao valor da rubrica, ou seja, o valor 

do bem, direito ou obrigação, a quantidade sob o aspecto financeiro. 

A Câmara Municipal apresentou o seguinte Balanço Patrimonial: 

Conta Contábil 
Saldo Atual Saldo do 

Exerc. Anterior Descrição 

ATIVO 83.861,39 79.152,39 

ATIVO CIRCULANTE 0,00 0,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 83.861,39 79.152,39 

PASSIVO 83.861,39 79.152,39 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00 

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 0,00 0,00 
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PATRIMÔNIO LIQUIDO 83.861,39 79.152,39 
 

Descrição Saldo Atual 
Saldo do 

Exerc. 
Anterior 

Descrição Saldo Atual Saldo do 
Exerc. Anterior 

ATIVO FINANCEIRO 0,00 0,00 PASSIVO 
FINANCEIRO 0,00 0,00 

ATIVO PERMANENTE 83.861,39 79.152,39 PASSIVO 
PERMANENTE 0,00 0,00 

 SALDO PATRIMONIAL 83.861,39 79.152,39 

TOTAL 83.861,39 79.152,39 TOTAL 83.861,39 79.152,39 

Observamos que o saldo financeiro em caixa apontado converge com aquele informado no 

extrato bancário e conciliação bancária. 

O valor do passivo financeiro apresentado no Balanço Patrimonial confere com o apresentado 

na Relação Analítica dos Elementos que compõem o Passivo Financeiro. 

O valor dos bens móveis apresentado no Balanço Patrimonial confere com o da 

Demonstração da conta bens móveis. 

O valor dos bens imóveis apresentado no Balanço Patrimonial confere com o da 

Demonstração da conta bens imóveis. 

O saldo de resultados patrimoniais de exercícios anteriores informados no Balanço 

Patrimonial corresponde ao informado na DVP. 

Não foi informada a ocorrência de adiantamentos (art. 68 da Lei nº 4.320/64). 

4.2. Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP 

A Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP deve evidenciar as alterações verificadas 

no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 

patrimonial do exercício (Lei nº 4.320/64, art.104). 

Neste contexto, as variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público 

que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, enquanto que as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos 

patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. 

Ademais, o resultado patrimonial do exercício é apurado pelo confronto entre as variações 

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. Esse resultado é um medidor do quanto 

o serviço público ofertado promoveu alterações quantitativas dos elementos patrimoniais. 

A seguir, destaca-se a demonstração constante da Prestação de Contas: 
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DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

TÍTULO 
SALDO DO EXERCÍCIO 

Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 895.398,22 944.016,75 

IMPOSTOS, TAXAS E CONT. DE MELHORIA - - 

CONTRIBUIÇÕES - - 

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS - - 

VARIAÇÕES PATRIMONIAS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS - - 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 907.639,22 937.950,44 

VALOR. E GANHOS COM ATIVOS E DESINC. DE PASSIVOS (12.241,00) - 

OUTRAS VARIAÇÕES PAT. AUMENTATIVAS - - 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 890.689,22 944.016,75 

PESSOAL E ENCARGOS 592.784,86 635.979,68 

BENEFÍCIOS PREV. E ASSISTENCIAIS - - 

USO DE BENS. SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 292.268,52 307.784,76 

VARIAÇÕES PATRIMONIAS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS - - 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 5.635,84 17,17 

DESV. E PERDA DE ATIVOS E INCORP. DE PASSIVOS - - 

TRIBUTÁRIAS - - 

OUTRAS VARIAÇÕES PAT. DIMINUTIVAS - 235,14 

RESULTADO PATRIMONIAL 4.709,00 0,00 

O Demonstrativo acima evidenciou um superávit patrimonial de R$ 4.709,00, o que converge 

com o valor apresentado no Balanço Patrimonial. 

Não obstante, observa-se um equívoco na classificação da baixa de ativos ocorrida no 

exercício no total de R$ 12.241,00 como variação patrimonial aumentativa com saldo devedor 

(negativo), ao passo que o correto seria classificá-la em variação patrimonial diminutiva com 

saldo devedor (positivo). 

5. DA DÍVIDA PÚBLICA 

5.1 Dívida Flutuante e Fundada 

A dívida pública é a obrigação passiva contraída pelos entes públicos objetivando satisfazer 

suas necessidades. No caso do, sua dívida pública está composta apenas por dívida flutuante. 

A dívida flutuante é registrada no passivo financeiro (curto prazo) do balanço patrimonial. 

De acordo com o STN, o Passivo Financeiro: 
“Compreende os compromissos cujo pagamento independe de autorização 
orçamentária, tendo em vista que essas obrigações já passaram pelo 
orçamento, como é o caso de Restos a Pagar, ou não possuem qualquer 
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vinculação com Orçamento, como as consignações e depósito de terceiros.” 
(Manual SIAFI - 020319 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS)  

Ainda, segundo a STN, são demonstrados no passivo financeiro os valores exigíveis de curto 

prazo, também correspondentes às contas do Sistema Financeiro que permaneceram com 

saldo. Estes valores do Passivo Financeiro são considerados dívida flutuante. 

A dívida flutuante compreende os compromissos exigíveis, cujo pagamento independe de 

autorização orçamentária, conforme o § 1º, do Art. 115, do Decreto nº 93.872/1986, assim 

entendidos: 
Art. 115. A dívida pública abrange a dívida flutuante e a dívida fundada ou 
consolidada.  

§ 1º A dívida flutuante compreende os compromissos exigíveis, cujo 
pagamento independe de autorização orçamentária, assim entendidos:  

a) os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;  

b) os serviços da dívida;  

c) os depósitos, inclusive consignações em folha;  

d) as operações de crédito por antecipação de receita;  

e) o papel-moeda ou moeda fiduciária.  

 

Considera-se Dívida Fundada ou consolidada aquela que compreende que os compromissos 

de exigibilidade superior a 12 (doze) meses contraídos mediante emissão de títulos ou 

celebração de contratos para atender a desequilíbrio orçamentário, ou a financiamento de 

obras e serviços públicos, que dependam de autorização legislativa para amortização ou 

resgate (§ 2o, Art. 115, Dec. 93.872/86). 

Cabe ressaltar, que a Lei de Responsabilidade Fiscal – LC n° 101/00 – ampliou o conceito da 

dívida fundada, incluindo neste “As operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas 

receitas tenham constado do orçamento” (art. 29, §3°); e “Os precatórios judiciais emitidos a 

partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que foram 

incluídos” (art. 30, §7°). 

Nesse contexto, a Dívida é da ordem de R$ 0,00:  

RUBRICA ATUAL 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar 0,00 
Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo 0,00 
Demais obrigações a curto prazo 0,00 
Restos a pagar não processados 0,00 
Obrigações de longo prazo 0,00 

TOTAL 0,00 
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Conforme tabela acima, há dívida passiva total é de R$ 0,00 para uma disponibilidade 

financeira de R$ 0,00. 

6. DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC representa as entradas e saídas de caixa e 

equivalentes de caixa, assim como o resultado deste fluxo, podendo ser considerada como 

um instrumento para avaliar a capacidade de a Unidade Gestora gerar caixa e equivalente de 

caixa, além de identificar suas necessidades de liquidez e as decisões de alocação dos 

recursos públicos, a fim de prevenir o estado de insolvência. 

A NBC T 16.6(R1) determina que a apresentação da referida demonstração contábil é 

obrigatória e explica que ela “permite aos usuários projetar cenários de fluxos futuros de caixa 

e elaborar análise sobre eventuais mudanças em torno da capacidade de manutenção do 

regular financiamento dos serviços públicos. ” 

Dessa forma, observa-se que o objetivo central dessa demonstração é apresentar relevantes 

informações sobre os ingressos e dispêndios geridos pelos órgãos e entidades do setor 

público. 

Segundo o MCASP, em sua 6ª edição, Parte V, Capítulo 6, Item 6.4: 

A DFC deve ser elaborada pelo método direto e deve evidenciar as alterações 
de caixa e equivalentes de caixa verificadas no exercício de referência, 
classificadas nos seguintes fluxos, de acordo com as atividades da entidade: 

a. operacionais; 

b. de investimento; e 

c. de financiamento. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre os saldos 
iniciais e finais de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício de referência. 

 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa apresentado na Prestação de Contas está composto da 

seguinte forma: 

FLUXO DE CAIXA 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS   

INGRESSOS 1.073.202,20 1.053.325,65 

DESEMBOLSOS 1.056.252,20 1.064.318,83 

Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais 16.950,00 (10.993,18) 
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO   

INGRESSOS 0,00 0,00 

DESEMBOLSOS 0,00 0,00 

Fluxos de caixa líquido das atividades de financiamento 0,00 0,00 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO   

INGRESSOS 0,00 0,00 

DESEMBOLSOS 16.950,00 2.950,00 

Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (16.950,00) (2.950,00) 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO   

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 0,00 (13.943,18) 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 0,00 13.943,18 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 0,00 0,00 

 A demonstração acima indica a que a Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa, no 

exercício, foi de R$ 0,00, ou seja, a Câmara Municipal não altero seu fluxo de caixa (ingressos 

iguais aos desembolsos). 

 

7. PROCESSOS JULGADOS ILEGAIS OU EM TRAMITAÇÃO   

De acordo com o banco de dados desta Corte de Contas, até a presente data, não existem 

processos julgados relativos ao período em análise. 

Foram autuados os seguintes processos da Câmara Municipal: 

Nº PROCESSO ESPÉCIE ASSUNTO SITUAÇÃO 
TC/002527/2021 RECURSO DE 

RECONSIDERAÇÃO 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO nº 
009.199/2017 Decisão TC 22015. 

EM TRAMITAÇÃO 

TC/002749/2020 REPRESENTAÇÃO REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELOS 
VEREADORES, SRºS MÁRCIO JOSÉ VIEIRA DE 
ARAÚJO, ELDER ARAÚJO SANTANA, DARIO 
BATISTA SANTOS, CONTRA O SR. ROBÉRIO 
ROCHA DE ARAÚJO, PRESIDENTE INTERINO DA 
CÂMARA MUNICIPAL,DE VEREADORES DE SÃO 
FRANCISCO/SE, DE 06/2019 Á 23/12/2019. 

EM TRAMITAÇÃO 

TC/003783/2020 REPRESENTAÇÃO REPRESENTAÇÃO AO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO 
FRANCISCO/SE. 

PROCEDENTE 
PARCIAL 

TC/003797/2022 CONTAS ANUAIS DO 
PODER LEGISLATIVO 

Prestação de contas anual de CAMARA MUNICIPAL 
DE SAO FRANCISCO (2021) 

EM TRAMITAÇÃO 
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8. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

8.1 Gastos com Folha de Pagamento 

No período de janeiro a dezembro de 2021, gastou-se com folha de pagamento, incluindo o 

subsídio dos vereadores, excluídas as obrigações patronais e gastos com inativos, o valor 

correspondente a R$ 485.662,49 representando 53% da receita repassada pelo Poder 

Executivo, estando em acordo com o limite estabelecido no art. 29-A, §1º da Constituição 

Federal, in verbis: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 
159, efetivamente realizado no exercício anterior: 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 
com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus 
Vereadores. 

Demonstrativo dos Gastos com Folha de Pagamento 

Legislação Receita Total  Folha de 
pagamento  Encontrado 

 
Limite 

Máximo 
  

Situação 

CF/88 – art. 29-
A,parágrafo 

único 
R$ 907.639,22 R$ 485.662,49 53% 70%  REGULAR 

 

8.2 Da composição da Câmara e Fixação do Subsídio 

Constam na folha de pagamento 9 vereadores, em conformidade com o preceituado no art. 

29, IV, “a”, da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 29.[...] 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite 
máximo de: 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes;  

 

O limite legal máximo do subsídio estabelecido é de R$ 25.322,25, referente a 20% do 

subsídio do Deputado Estadual, considerado para fixação do teto remuneratório dos 

vereadores, conforme Demonstrativo do SAGRES. 
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Demonstrativo do Valor do Subsídio Fixado 

Legislação 
Subsídio dos 
Deputados 
Estaduais  

Subsídio 
Fixado  Encontrado 

 
Limite 

Máximo 
  

Situação 

CF/88 – art. 29, 
VI, “a” (subsídio 
com vereadores) 

R$ 25.322,25 R$ 5.064,45 20%  20%  REGULAR 

 
8.3 Gastos com Subsídios dos Vereadores  

O valor mensal efetivamente pago a cada vereador variou durante o exercício, conforme 

quadro abaixo:  

GASTO ANUAL COM SUBSÍDIO DOS VEREADORES 

MÊS SUBSÍDIO TOTAL 

Janeiro 4.102,00 36.918,00 

Fevereiro 4.102,00 36.918,00 

Março 4.102,00 36.918,00 

Abril 4.102,00 36.918,00 

Maio 4.102,00 36.918,00 

Junho 4.102,00 36.918,00 

Julho 4.102,00 36.918,00 

Agosto 4.102,00 36.918,00 

Setembro 4.102,00 36.918,00 

Outubro 4.102,00 36.918,00 

Novembro 4.102,00 36.918,00 

Dezembro 4.102,00 36.918,00 

TOTAL  R$ 443.016,00 

Os valores anuais efetivamente empenhados e pagos com subsídios dos vereadores 

totalizaram R$ 443.016,00, correspondendo a 2,69% da receita do Município no exercício. 

O valor apontado no quadro abaixo dos gastos com subsídio dos Vereadores no exercício 

converge com o apresentado no demonstrativo apresentado na Prestação de Contas, bem 

como no informado ao SAGRES.  

Foi respeitado o limite constitucional de 5% da receita do Município no exercício, com 

despesas de subsídios dos vereadores estabelecido no art. 29, VII, da Constituição Federal, 

in verbis:  
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Art. 29. [...] 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 
ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município. 

 

                           Demonstrativo dos Gastos com Subsídio dos Vereadores 

Legislação Receita do Município 
do exercício  

Gastos com 
Subsídio 

(despesas pagas) 

 
Encontrado 

  

Limite Máximo 
% da receita do 

Município 
Situação 

CF/88 – 
art. 29, VII  R$ 16.427.605,42 R$ 443.016,00 2,69% 5% REGULAR 

 

8.4 Da Despesa Total Com Pessoal 
Em relação à Receita Corrente Líquida de R$ 19.791.297,77, as despesas com pessoal e 

encargos sociais, correspondentes a R$ 592.784,86, atingiram 2,83%, estando assim de 

acordo com o que preceitua o artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Legislação Despesa Total 
com Pessoal Receita Corrente Líquida Limite Encontrado  Situação 

LRF – ART. 20, III, “a” 
(gasto com pessoal) R$ 592.784,86 R$ 19.791.297,77 6 % da RCL 2,83% REGULAR 

 

9. OUTRAS CONSIDERAÇÕES  

9.1 Controle Interno 

O relatório, o parecer e o certificado do Controle Interno foram apresentados na Prestação de 

Contas, não apontando qualquer falha/irregularidade no exercício e, por isso, o respectivo 

parecer foi pela regularidade das contas e sua consequente aprovação. 

9.2 Das auditorias 

Não foi constatada a realização de auditoria no período analisado. 

9.3 Declaração de Bens e Renda 

Consta o termo de retirada da Declaração de Imposto de Renda – Pessoa Física, cumprindo 

com o disposto na Lei 8.730/93 e na Resolução n. TC 167/94. 

9.4 Declaração da Unidade de Pessoal  

Consta a Declaração da Unidade de Pessoal atestando que o gestor se encontra em situação 

regular no que tange a exigência da apresentação da Declaração de Bens e Renda, 

descumprindo a forma que preceitua a Resolução TC n. 167/94.  
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9.5 Certidão de Habilitação do Profissional Contábil  

Apresentada na Prestação de Contas a Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo 

Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe (CRC/SE), em 20/10/2021, certificando que 

o Sr. Jailson Trindade Oliveira, registrado no CRC/SE sob o n. SE-001565/O-3, Categoria 

Técnico em Contabilidade, encontra-se em situação REGULAR perante a citada 

representação classista, conforme o estabelecido no art. 3º, alínea “c”, item 42 da Resolução 

TC n. 222/2002 e art. 2º, alínea “c”, item 28 da Resolução TC n. 223/2002.  

 

9.6 Dos Encargos Patronais 
Analisando o Demonstrativo comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, percebe-

se que foi realizado o seguinte valor referente aos encargos previdenciários patronais: 

 

Rubrica Valores realizados (R$) 
Vencimentos e vantagens 
fixas 485.662,49 

Encargos patronais 107.122,37 

Percentual aferido 22% 
 

Tendo em vista que a alíquota mínima de recolhimento a título de encargos previdenciários 

patronais deve ser de 22%, constata-se que o valor realizado pelo Município está de acordo 

com o estabelecido em lei. 

 

10. CONCLUSÃO 

Após análise dos documentos e registros acostados aos autos da Prestação de Contas, 

exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. DARIO BATISTA SANTOS, cpf n. 073.383.095-

15, atendendo ao disposto no art. 9º, inciso III, da Resolução TC nº 171/95, realizada em 

consonância com a legislação vigente, foram constatadas as seguintes falhas e/ou 

irregularidades:  

 
10.1 Falhas formais (Art. 43, II, da LC nº 205/2011) 

a) Instrução processual incompleta em virtude da ausência de documentos exigidos na 

Resolução TC n. 222/2002 (item 1.1). 
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Em observância ao princípio da ampla defesa e contraditório, sugerimos a citação da 

responsável, nos termos do artigo 168 do Regimento Interno do TCE/SE, para apresentação 

de suas alegações de defesa no prazo legal.  

 

É o Relatório. 

6ª CCI, em 23 de setembro de 2022. 

 
Alexandre Conti Emmerick 

Analista de Controle Externo II 
Área Auditoria Governamental 

Matrícula 1953 
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ANEXO 

 
N. ITEM ✔ / ❌ 
- Ofício em papel timbrado, contendo nome, CPF e endereço pessoal do gestor ✔ 

1 Relatório de gestão com principais ações desenvolvidas e metas estabelecidas ✔ 

2 Relatório e certificado de auditoria, com parecer do dirigente do controle interno ✔ 

3 Balanço Patrimonial Comparado dos dois últimos exercícios ✔ 

4 Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas ✔ 

5 Natureza da Despesa ✔ 

6 Demonstrativo de Programa de Trabalho ✔ 

7 Demonstrativo de Funções, subfunções e programas por projeto, atividade e 
operações especiais ✔ 

8 Demonstrativo da Despesa por funções, subfunções e programas ✔ 

9 Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada ✔ 

10 Balanço Orçamentário ✔ 

11 Balanço Financeiro ✔ 

12 Balanço Patrimonial ✔ 

13 Demonstração das Variações Patrimoniais ✔ 

14 Demonstração da Dívida Flutuante ✔ 

15 

Inventário referente ao último dia do ano, contendo relação com valores de bens, 
créditos e importâncias, constantes do ativo realizável e permanente.  
Certidão do Presidente da CM e encarregado do controle do patrimônio que os bens 
encontram-se devidamente registrados no Livro de Tombo e com o devido controle 
de tombamento (emplaquetados). 

✔ 

16 Demonstrativo analítico dos bens imóveis, móveis e de natureza industrial 
incorporados e/ou baixados ao patrimônio no exercício, indicando a data e o valor ✔ 

17 Relação analítica dos elementos que compõem os passivos financeiros ✔ 

18 Relação dos restos a pagar processados e não processados ✔ 

19 Relação analítica dos elementos que compõem os passivos permanentes ✔ 

20 Demonstrativo de setenças judiciais não pagas até 31/12 ✔ 

21 Termo de Conferência de Caixa  ✔ 

22 Cópia dos extratos bancários e de conciliações do mês de dezembro ✔ 

23 Relatório firmado pelo Presidente da Câmara acerca dos projetos em andamento ✔ 

24 Relação dos processos de cancelamentos de passivos ✔ 

25 Relação dos processos de insubsistência ativa ✔ 

26 Certidão de Regularidade com o INSS com validade até 31/12 ❌ 

27 Tabela de Subsídios pagos durante o exercício e devidos comprovantes ✔ 

28 Certidão de regularidade do contabilista responsável junto ao CRC ✔ 

29 Original ou Cópia do último Relatório de Gestão fiscal do exercício ✔ 

30 Declaração de Rendimento e de bens do gestor ✔ 
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6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

            

 

Eminente Conselheira, 

 

 

Aprovo o Relatório Técnico de Contas Anuais de Gestão nº 

32/2022 (Págs. 112/128), em obediência ao art. 11 da Resolução 

TC 171/95 e apresento os autos com sugestão de emissão de 

citação ao interessado, nos termos do art. 168, § 1º do 

Regimento Interno, de modo a contemplar o princípio 

constitucional do contraditório e da ampla defesa. 

 

 

  

6ª CCI, 23/09/2022. 

 

 

 

    Eleonaldo Soares Santos 

  Coordenador 

Analista de Controle Externo I 

                            Mat.743 

 

 

 

 

 Retorne-se à 6ª CCI, para citar o interessado. 

 

 

   

                       Aracaju, 23/09/2022. 

 

 

 

 

              Maria Angélica Guimarães Marinho 

                   Conselheira-Relatora   ora 

 

  At 

 

  Aracaju 
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    6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

PROCESSO TC:   TC/003797/2022
ORIGEM:          CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
INTERESSADO:  DÁRIO BATISTA SANTOS
ASSUNTO:            CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
RELATORA: MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO
PRAZO ATENDIMENTO: Até 15 dias, contados a partir da ciência no Portal do Jurisdicionado.

                                       MANDADO DE CITAÇÃO Nº CIT - 6CCI  -  357/2022  

A Excelentíssima Senhora Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO, 
Relatora do Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente CITAÇÃO à parte interessada, para 
que tome ciência dos autos no estado em que se encontra (principalmente o  Relatório Técnico de 
Contas Anuais de Gestão nº 32/2022, fls. 112/128), e possa, querendo, apresentar defesa e juntar 
documentos pertinentes, nos termos dos arts. 167, inciso I, e 168 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe (com alterações decorrentes da Resolução TC nº 303/2017), no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do dia em que for confirmada a ciência deste Mandado 
no Portal de Comunicações eletrônicas, constante do Portal do Jurisdicionado, ou do término do 
prazo para que a consulta se dê, o que ocorrer primeiro, nos termos do art. 14 da Resolução TC nº 
304/2017.

 
Fica DÁRIO BATISTA SANTOS ciente de que a não apresentação de defesa no interstício 

estipulado implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos legais, 
conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno da Corte.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 26 de setembro 
de 2022. Eu, ELEONALDO SOARES SANTOS, Coordenador da 6ª COORD. CONT. E 
INSPEÇÃO, mandei digitar e subscrevi.

ELEONALDO SOARES SANTOS 
6ª COORD. CONT. E INSPEÇÃO 

  Mat. 743

Consª. MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO
Relatora
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Encaminhe-se à 6ª CCI para juntar a resposta à citação ao 

Processo TC 003797/2022. Após juntada, que seja procedida a análise e 

consequente manifestação.

Aracaju, 20 de outubro de 2022.

Maria Angélica Guimarães Marinho
Conselheira
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6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

Ao Analista de Controle Externo, Alexandre Conti Emmerick, para análise conclusiva.

Em, 07 de novembro de 2022.

                                                      Eleonaldo Soares 
Santos

           Coordenador da 6ª CCI
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PROCESSO TC Nº 003797 / 2022 

ORIGEM CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

INTERESSADO DÁRIO BATISTA SANTOS 

ASSUNTO 0048 - CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

PERÍODO EXERCÍCIO DE 2021 

RELATORA CONSELHEIRA MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES 
MARINHO 

 

PARECER TÉCNICO N° 338/2022 

 
1. DOS FATOS 

Versa a presente manifestação sobre o Processo nº 003797/2022, de interesse do Sr. Dário 

Batista Santos, Presidente da Câmara Municipal de São Francisco, referente ao exercício de 

2021, em decorrência da expedição do Mandado de Citação nº 357/2022 datado de 

26/09/2022, acerca da constatação de irregularidades e falhas apontadas no Relatório 

Técnico De Contas Anuais De Gestão nº 32/2022. 

Constam da conclusão do Relatório em epígrafe as seguintes irregularidades e falhas: 

 

10.1 Falhas formais (Art. 43, II, da LC no 205/2011) 
a) Instrução processual incompleta em virtude da ausência de 

documentos exigidos na Resolução TC n. 222/2002 (item 1.1). 

 

Protocolou sua defesa em 19/10/2022, dentro do prazo legal (25/10/2022), portanto. 

Passamos a analisar a seguir. 

2. DA DEFESA 

2.1 Instrução processual incompleta em virtude da ausência de documentos exigidos 
na Resolução TC n. 222/2002 (item 1.1). 

Da defesa 

Argumentou que: 
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Da análise técnica 

Haja vista que o Tribunal de Contas vem reiteradamente entendendo que a ausência deste 

item da Resolução não configura impropriedade, opinaremos pela exclusão do apontamento. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Após análise detalhada das alegações apresentadas, realizada à luz dos documentos 

acostados aos autos e das informações apresentadas no SAGRES, concluímos que 

as Contas da Câmara Municipal de São Francisco, relativas ao exercício de 2021, de 

responsabilidade do Sr. Dário Batista Santos se encontram formalmente constituídas 

de acordo com as normas e padrões exigidos na legislação em vigor. 

Em decorrência de todo o exposto, com supedâneo nos arts. 1º, I, e 43, I, da Lei 

Complementar Estadual n. 205/2011, entendemos que as contas em apreço devem 

ser julgadas REGULARES. 
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É o parecer. 

6ª CCI, 11 de novembro de 2022. 

 
 

Alexandre Conti Emmerick 
Analista de Controle Externo II 

Área de Auditoria Governamental 
Mat. 1953 
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    6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

 
 

 

 

Eminente Conselheira, 

Concluída a instrução processual, com aprovação desta 

Coordenadoria, encaminho o Parecer Técnico nº 338/2022 (Págs. 

140/143), nos termos do art. 11 da Resolução TC-171/95, para 

envio ao Ministério Público Especial, conforme determina o 

art. 109 do Regimento Interno deste Tribunal.  

 

 

6ª CCI, em 21/11/2022. 

 

Eleonaldo Soares Santos 

Coordenador  

Analista de Controle Externo I 

Mat. 743 

 

 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Especial para 

emissão de parecer, em conformidade com o art. 34, III, do 

Regimento Interno desta Corte de Contas.  

 

Aracaju, em 21/11/2022. 

 

Maria Angélica Guimarães Marinho 

Conselheira 
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador JOÃO AUGUSTO 
BANDEIRA DE MELLO, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 23 de março de 2023.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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PROCESSO - TC – 003797/2022
ORIGEM           - Câmara Municipal de São Francisco
NATUREZA - Contas Anuais do Poder Legislativo
INTERESSADA - Dário Batista Santos
RELATOR (A)         - Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho

PARECER N° 110/2023

Tratam os autos das Contas Anuais da Câmara Municipal de São Francisco, 
referentes ao exercício financeiro de 2021, gestão do Sr. Dário Batista Santos.

Segundo o Relatório fls. 112/127 emitido pela 6ª CCI, as contas em análise foram 
protocoladas neste Tribunal em 15.04.2021, dentro do prazo legal, em cumprimento ao disposto 
no art. 41, I, da Lei Orgânica deste Tribunal.

A 6ª CCI denotou a existência de falhas e/ou irregularidades em relação às contas 
em lide, apontadas no subitem 1.1 do referido relatório, que vai de encontro à norma legal e 
regulamentar.

Através do Mandado Citação nº 357/2022 (fls.130), o interessado foi chamado aos 
autos, apresentando suas defesas através das fls. 131/137.

Após isso, a CCI oficiante analisou a defesa encaminhada através do Parecer 
Técnico nº 338/2022(fls.140/143) concluindo que a Prestação de Contas Anuais da Câmara 
Municipal de São Francisco, referente ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do 
gestor sr. Dário Batista Santos foi elaborada de acordo com a legislação vigente. Diante do 
exposto, opino pela Regularidade das Contas Anuais com fundamento no art. 43, inciso I da Lei 
Complementar nº 205/2011 c/c o art. 91 inciso I do Regimento Interno.

Em seguida é aberta vista ao Ministério Público Especial.

É o que importa relatar.

FUNDAMENTOS
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A prestação de contas anual ou por fim de gestão é o procedimento que permite aos 
ordenadores de despesa, gestores e demais responsáveis, dentro do prazo legal, apresentarem ao 
Tribunal de Contas os documentos obrigatórios destinados à comprovação da regularidade do uso, 
emprego ou movimentação de bens, numerários e valores públicos da administração que lhes 
foram entregues ou confiados.

Para serem consideradas regulares, as contas devem expressar a exatidão dos 
demonstrativos contábeis de forma clara e objetiva e atender aos princípios da legalidade, 
legitimidade, economicidade e razoabilidade dos atos de gestão do responsável.

A omissão no dever de prestar contas; a prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, 
antieconômico, não razoável, ou infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; o dano ao Erário decorrente de ato de gestão 
ilegal, ilegítimo, antieconômico ou não-razoável; o desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos; bem como qualquer ação ou omissão que caracterize prejuízo aos princípios 
norteadores da administração pública, tornam irregulares as contas.

No presente caso, as contas foram prestadas pela Câmara Municipal de Itabaiana, 
referente ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do gestor Sr. Ivone Lima de 
Andrade, dentro do prazo regulamentar estabelecido no inciso I, art. 41, da Lei Complementar n° 
205/2011.

A CCI oficiante opinou que, após a apresentação de defesa, todos os vícios foram 
superados.

Neste prisma, tendo em vista que foram sanadas todas as falhas, anuímos com a 3ª 
CCI quando opina pela Regularidade das contas em foco, consoante a conclusão a seguir. 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina este órgão do Ministério Público Especial junto ao Tribunal 
de Contas do Estado:

Pela Regularidade das Contas Anuais da Câmara Municipal de São Francisco, 
relativas ao exercício 2021, sob responsabilidade do sr. Dário Batista Santos, nos termos do art. 
43, inciso I, da Lei Complementar 205/2011 c/c o art. 91, inciso I, do Regimento Interno do 
TCE/SE.

É o parecer.

Aracaju, 17 de abril de 2023. 
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JOÃO AUGUSTO BANDEIRA DE MELLO
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE SERGIPE
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GABINETE CONS. MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO

Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, s/nº - Centro Administrativo “Gov. Augusto Franco”
Bairro Capucho - CEP 49081-020 – Aracaju/SE. – Tel.: (79) 3216-4300/4311

Termo de Publicação 

Certifico que, em 05/05/2023 foi publicado, no Diário Oficial Eletrônico Ed. Nº 2657 deste 

Órgão, Mandado de Intimação GMAGM nº 198/2023, referente ao Processo TC 

TC/003797/2022, nos termos dos arts. 28, incisos I e III, 163, 172, 175 e 183 do 

Regimento Interno da Corte, e arts. 230, 231, inciso VII, e 436, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, aplicado subsidiariamente.

Aracaju, 5 de maio de 2023.

KARINA ANGÉLICA FREIRE LUCAS

Assessora de Gabinete
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PROCESSO: TC/003797/2022
UNIDADE GESTORA: CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
INTERESSADO: DÁRIO BATISTA SANTOS
RELATORA: MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº INTI-GCMAGM-198/2023

A Excelentíssima Senhora Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO, 
Relatora do Processo em epígrafe, no uso da competência regimental, MANDA expedir a presente 
INTIMAÇÃO à parte interessada e ao seu procurador legalmente habilitado nos autos, para que, por 
meio da publicação deste no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, 
tomem ciência da inclusão do processo em pauta para que, querendo, comparecer à Sessão da 
Câmara/Pleno desta Corte de Contas, a se realizar aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2023, 
nos termos do art. 167, II, c/c o art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 5 de maio de 2023. 
Eu, KARINA ANGÉLICA FREIRE LUCAS, Assessora de Gabinete, mandei digitar e subscrevi.

KARINA ANGÉLICA FREIRE LUCAS
Assessora de Gabinete

Consª. MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO

Conselheira
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Processo julgado na   14ª Sessão Ordinária do Pleno de  18  de 

maio de 2023. Encaminhe-se à Secretaria do Pleno para providências.

Aracaju, 23   de maio de 2023.

Maria Angélica Guimarães Marinho
Conselheira
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PROCESSO: TC 003797/2022 

ORIGEM: Câmara Municipal de São Francisco 

ASSUNTO: Contas Anuais do Poder Legislativo 

INTERESSADO: Dário Batista Santos 

UNIDADE DE AUDITORIA: 6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

PROCURADOR: João Augusto Bandeira de Mello - Parecer nº 110/2023 

RELATORA:  Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho 

 

 

DECISÃO TC - 23860 

EMENTA: Prestação de Contas Anuais. 

Câmara Municipal de São Francisco. 

Exercício Financeiro De 2021. 

REGULARIDADE. As Contas não 

apresentaram qualquer impropriedade 

que pudesse macular o período 

examinado. 

 

 

DECISÃO: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os Conselheiros 

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe: Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, 

Ulices de Andrade Filho, Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Maria Angélica 

Guimarães Marinho, Luis Alberto Meneses, José Carlos Felizola Soares Filho, 

com a presença do Procurador João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello, em 

Sessão Plenária, realizada no dia 18.05.2023, sob a presidência do 

Conselheiro  Flávio Conceição de Oliveira Neto, por unanimidade de votos, 
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considerar pela REGULARIDADE. As Contas não apresentaram qualquer 

impropriedade que pudesse macular o período examinado. De acordo com o 

voto da eminente Conselheira Relatora. 

 

                              SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SERGIPE, Aracaju, em 01 de junho de 2023. 

                   

                     PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

Conselheiro Presidente 

MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

Conselheira Relatora 

Fui presente:     

JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS B. DE MELLO 

                                   Procurador Especial de Contas 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da Prestação de Contas da Câmara Municipal de 

São Francisco, referente ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade 

do Sr. Dário Batista Santos, tempestivamente apresentadas a esta Corte de 

Contas, conforme artigo 88 do Regimento Interno desta Casa. 

 

A 6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção (6ª CCI), no 

Relatório Técnico de Contas Anuais de Gestão nº 32/2022 (fls. 112/127), 

registrou que, embora as Contas tenham sido elaboradas de acordo com a 

legislação vigente, foi constatada a ausência de documentos exigidos na 
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Resolução TC nº 222/2002. Diante disso, sugeriu a citação do responsável, nos 

termos do art. 168 do Regimento Interno do TCE, para apresentação de suas 

alegações de defesa no prazo legal, em observância ao princípio da ampla 

defesa e contraditório.  

 

A Coordenadoria Técnica registrou, ainda, a ausência de 

inspeções na referida Câmara durante o exercício ora analisado, bem como 

que não houve processos julgados ilegais. 

 

Devidamente citado, conforme Mandado de Citação nº 

357/2022 (fl. 130), o gestor apresentou defesa, acompanhada de documento 

(fls. 131/136). 

 

Para análise da defesa, os autos retornaram à competente 

Coordenadoria Técnica que emitiu Parecer Técnico nº 338/2022 (fls. 140/143) 

opinando pela REGULARIDADE das Contas Anuais da Câmara Municipal de 

São Francisco, relativas ao exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. Dário 

Batista Santos, com supedâneo nos arts. 1º, I, e 43, I, da Lei Complementar 

Estadual nº 205/2011, considerando que estas se encontram formalmente 

constituídas de acordo com as normas e padrões exigidos na legislação em 

vigor.  

 

Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial, o 

douto Procurador João Augusto Bandeira de Mello emitiu o Parecer nº 

110/2023 (fls. 146/148) anuindo com a 6ª CCI e opinando pela 

REGULARIDADE das Contas Anuais em análise, nos termos do art. 43, inciso 

I, da Lei Complementar 205/2011 c/c o art. 91, inciso I, do Regimento Interno 

do TCE/SE. 
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É o relatório. 

 

VOTO 

 

Inicialmente, devo registrar que a Prestação de Contas anual 

ou por fim de gestão é o procedimento pelo qual os ordenadores de despesa, 

gestores e demais responsáveis, dentro do prazo legal, apresentam ao Tribunal 

de Contas os documentos obrigatórios destinados à comprovação da 

regularidade do uso, emprego ou movimentação de bens, numerários e valores 

públicos da Administração que lhes foram confiados. 

 

No presente caso, as Contas foram prestadas pela Câmara 

Municipal de São Francisco dentro do prazo regulamentar, estabelecido no 

artigo 88 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

Após a devida instrução processual, a competente 

Coordenadoria Técnica (6ª CCI), em Parecer Conclusivo, opinou pela 

Regularidade das Contas. 

 

O Ministério Público de Contas acompanhou o entendimento 

da Unidade Técnica. 

 

Destarte, verifico que as Contas não apresentaram qualquer 

impropriedade que pudesse macular o período examinado. Por esta razão, 

reconheço que se encontram regulares, de acordo com o preconizado pela Lei 

4.320/64.  
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 Assim, acompanho os opinativos da Coordenadoria Técnica 

oficiante e do Parquet Especial;  

 

VOTO pela REGULARIDADE das Contas Anuais da 

Câmara Municipal de São Francisco, referente ao exercício financeiro de 2021, 

de responsabilidade do Sr. Dário Batista Santos, com base no artigo 43, inciso 

I, da Lei Complementar nº 205/2011. 

 

Fica ressalvado o direito deste Tribunal de fiscalizar 

quaisquer atos de gestão do administrador acima identificado que vierem a ser 

apurados posteriormente em virtude de processos relativos a fatos ou atos 

administrativos ainda não conhecidos pelo Tribunal quando do julgamento das 

contas do exercício, de outros processos eventualmente em tramitação cuja 

instrução ainda não tenha sido concluída, conforme previsão da Lei Orgânica 

desta Corte, art. 43, § 2º, I e II. 

 

Cumpridas as exigências cabíveis à espécie, arquivem-se os 

autos. 

 

 

Maria Angélica Guimarães Marinho 
Conselheira Relatora 
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Aos dezoito (18) dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às nove horas, em Sessão 1 

Ordinária do Pleno, sob a Presidência do Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto, com a 2 

presença do Cons. Ulices de Andrade Filho, Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, Consª 3 

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Consª  Maria Angélica Guimarães Marinho, Cons. 4 

Luis Alberto Meneses, Cons. José Carlos Felizola Soares Filho, Cons. Substituto Alexandre 5 

Lessa Lima (para participar do julgamento dos processos dos itens 1 e 2), bem como do 6 

Procurador-Geral do Ministério Público Especial junto a este Tribunal, João Augusto dos 7 

Anjos Bandeira de Mello. Abertura da Sessão: Havendo número legal, o Cons. Presidente 8 

declarou aberta a sessão. Da Ata: Lida e aprovada a Ata da sessão anterior. Distribuição 9 

dos Processos: Distribuição de 26 (vinte e seis) processos autuados no período de 10 

05/05/2023 a 11/05/2023. Expedientes recebidos e expedidos: Não houve. 11 

Comunicações e Proposituras. Do Cons. Presidente: Saudou a todos e aos que 12 

assistiam a sessão pelo YouTube. Em seguida propôs votos de congratulações pelo 13 

transcurso dos natalícios das Promotores de Justiça Maura Silva de Aquino e Pollyanna 14 

Mara de Castro Aguiar; Chefe do Cerimonial desta Corte de Contas, Maria de Lourdes 15 

Torres Franco Cardoso de Araujo; Prefeita do Município de Cedro de São João Layana 16 

Soares da Costa. Ato contínuo comunicou que se encontra disponível para consulta pública 17 

no site deste Tribunal o resultado do índice de efetividade da gestão municipal com base 18 

nas respostas dos 75 municípios sergipanos aos questionários aplicados em 2022 referente 19 

aos dados do ano 2021, para as áreas de saúde, educação, planejamento, gestão fiscal, 20 

meio ambiente, cidades protegidas e governança e tecnologia da informação, registrando 21 

ainda que nesta Casa o IEGM é conduzido pela Diretoria Técnica por meio de Assessoria 22 

de Planejamento com apoio das áreas técnicas de controle e da Diretoria de Modernização.   23 

Dada a palavra ao Cons. Ulices de Andrade Filho. O Conselheiro cumprimentou a todos, 24 

associou-se a todas as proposituras. Em seguida, solicitou o adiamento do protocolo do item 25 

2, deferido. Dada a palavra ao Cons. Luis Alberto Meneses. O Conselheiro cumprimentou 26 

a todos e anuiu a todas as proposituras de congratulações, com destaque para os natalícios 27 

das Promotoras de Justiça Maura Silva e Polyana, bem como dos servidores deste Tribunal, 28 

em nome da Chefe do Cerimonial, Maria de Lourdes. Ato contínuo cumprimentou ao 29 

Presidente, pela publicação do IEGM, extensivos aos servidores responsáveis. Por fim, 30 

solicitou o adiamento do processo do item 25 e a retirada do item 26, em razão de pedido 31 

do interessado para juntada de documentação, deferido. Dada a palavra a Consª Susana 32 

Maria Fontes Azevedo Freitas. A Conselheira cumprimentou a todos os presentes e aos 33 

que assistiam a sessão através do YouTube e aderiu a todos os votos de congratulações. 34 

Dada a palavra ao Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro. O Conselheiro cumprimentou 35 

a todos e aos que assistiam a sessão pelo You Tube, aderindo a todas as proposituras. 36 

Dada a palavra ao Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. O Conselheiro 37 

cumprimentou a todos e anuiu a todas as proposituras de congratulações. Ato contínuo, 38 

propôs moções de congratulações pelo transcurso dos natalícios do Procurador Federal 39 

Bruno Hardman Reis e Silva, da Advocacia Geral da União em Sergipe e dos servidores 40 

deste Tribunal, Bruno da Silva Caim Pereira, Dilsa Alves Franco, Ismar Santos Viana e 41 

Mauricio de Oliveira Torres. Em seguida, solicitou o adiamento do processo do item 32, e 42 

devolveu os processos dos itens 1 e 2, para relatoria do Cons. Subs. Alexandre Lessa, 43 

justificando ainda que não poderia participar das votações em razão do não 44 

acompanhamento do início dos julgamentos com o respectivo relatório, deferido. Após, 45 

parabenizou o Presidente pelo recebimento do Título de Cidadão Aracajuano, em uma 46 

homenagem da Câmara Municipal de Aracaju confirmando as merecidas homenagens 47 
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inicialmente recebidas do povo sergipano e agora recebe do povo aracajuano. Em seguida, 48 

o Conselheiro apresentou votos de congratulações ao Presidente da Assembleia Legislativa 49 

do Estado de Sergipe, Deputado Estadual Jeferson de Andrade pela passagem no cargo de 50 

Governador, embora curta, porém histórica e marcante a frente do governo de Sergipe, um 51 

jovem mostrando o dinamismo, a seriedade com a coisa pública e sobretudo a sua 52 

juventude, trazendo para os sergipanos um respeito a sua figura, inspirado em dois homens 53 

públicos, o saudoso Procurador José Andrade e o Cons. Ulices de Andrade. Dada a palavra 54 

a Consª Maria Angélica Guimarães Marinho.  A Conselheira saudou a todos os presentes 55 

e aos que assistiam a sessão através do YouTube e aderiu a todos os votos de 56 

congratulações, em especial a relativa ao Título de Cidadão Aracajuano recebido pelo 57 

Presidente e ao Deputado Estadual Jeferson Andrade pela passagem à frente do governo 58 

estadual, extensivos ao Cons. Ulices de Andrade. O Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro 59 

solicitou a retirada dos protocolos dos itens 4, 6 e 7, deferido. Dada a palavra ao Cons. 60 

Subs. Alexandre Lessa Lima. O Conselheiro cumprimentou a todos e aos que assistem 61 

a sessão pelo YouTube. Ato contínuo fez saudação especial ao Conselheiro José Carlos 62 

Felizola registrando que participou da sessão de sua posse, ocasião em que com o seu 63 

discurso está convencido que o eminente Conselheiro está bem preparado para o exercício 64 

do cargo, sendo merecedor de todos os elogios dispensados pelos demais Membros desta 65 

Casa. Por fim, aderiu a todas as proposituras, parabenizou o Presidente pelo recebimento 66 

do Título de Cidadão Aracajuano e desejou a todos uma boa sessão. Dada a palavra ao 67 

representante do Ministério Público de Contas, Procurador-Geral João Augusto dos 68 

Anjos Bandeira de Mello. O Procurador cumprimentou a todos os presentes e aos que 69 

assistiam presencialmente a sessão pelo YouTube. Ato contínuo, associou-se a todos os 70 

votos de congratulações apresentados, destacando o Título de Cidadão Aracajuano 71 

recebido pelo Presidente, enaltecendo ser um merecido reconhecimento de sua vida 72 

pública, do seu longo e profícuo trabalho em prol da cidade de Aracaju, reconhecimento 73 

este já reconhecido quanto ao Estado de Sergipe. Após, associando a propositura ao nobre 74 

Deputado Estadual Jeferson Andrade, considerando-o uma jovem liderança, mas com 75 

grandes serviços prestados ao Estado de Sergipe. Por fim, parabenizou ao Presidente e a 76 

toda equipe envolvida pela divulgação do resultado do IEGM ressaltando que mais uma vez 77 

este Tribunal participa e colabora com a gestão pública sergipana e a brasileira, visto que o 78 

IEGM serve de matéria pública de pesquisa para o IEGM de todo o Brasil. Por fim, reiterou 79 

a adesão as proposituras pelos natalícios de servidores desta Casa, com destaque para a 80 

aniversariante Maria de Lourdes, Chefe do Cerimonial, registrando a sua eficiência e o bom 81 

trabalho que a mesma desenvolve no Cerimonial deste Tribunal. Publicações: Estão sendo 82 

publicadas 34 decisões, 03 acórdãos e 01 parecer-prévio constantes do Anexo II da Pauta. 83 

Julgamentos. Prioridade I. Processo TC – 012097/2018. Relator: Cons. Substituto 84 

Alexandre Lessa Lima. Superintendência Municipal Trânsito e Transporte. São Cristóvão. 85 

Recurso de reconsideração. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 957/2022). 86 

O Cons. José Carlos Felizola Soares Filho devolveu os autos sem voto vista em razão 87 

de não ter participado da sessão de leitura do relatório. Registre-se o impedimento 88 

do Cons. Ulices de Andrade Filho, em razão de que o Cons. Subs. Alexandre Lessa 89 

estava substituindo o mesmo na sessão de leitura do relatório. Após, o Relator 90 

passou a leitura do relatório e voto a fim de possibilitar a participação no julgamento 91 

do Cons. José Carlos Felizola. VOTO: Pelo conhecimento do recurso por cabível e 92 

tempestivo e no mérito pelo Provimento Parcial do Recurso para considerar regulares com 93 

ressalvas as Contas e reduzir a multa ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Interessado: 94 
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Izaías Gileno Barreto Neto. Processo TC – 013187/2019. Relator: Cons. Substituto 95 

Alexandre Lessa Lima. Fundo Municipal de Assistência Social de Canindé de São 96 

Francisco. Ação Rescisória. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 1208/2022). 97 

O Cons. José Carlos Felizola Soares Filho devolveu os autos sem voto vista em razão 98 

de não ter participado da sessão de leitura do relatório. Registre-se o impedimento 99 

do Cons. Ulices de Andrade Filho, em razão de que o Cons. Subs. Alexandre Lessa 100 

estava substituindo o mesmo na sessão de leitura do relatório. Após, o Relator 101 

passou a leitura do relatório e voto a fim de possibilitar a participação no julgamento 102 

do Cons. José Carlos Felizola, proferindo o VOTO: Pelo Conhecimento da rescisória e, 103 

no mérito, pelo Improvimento. Pedido de vista concedido a Cons.ª Susana Maria Fontes 104 

Azevedo Freitas. Prazo Final: 15/06/2023. Interessada: Eliane de Moura Morais. Neste 105 

momento, o Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima ausentou-se da Sessão Plenária, 106 

de modo que não participou dos julgamentos seguintes. Julgamento do Cons. Ulices 107 

de Andrade Filho. Inicialmente o Conselheiro agradeceu ao Cons. José Carlos Felizola, a 108 

Consª Angélica Guimarães, ao Procurador-Geral João Bandeira e aos demais Membros 109 

desta Casa, pelas palavras elogiosas direcionadas ao Deputado Jeferson Andrade pela sua 110 

passagem no exercício do governo estadual, afirmando ser realmente um motivo de muito 111 

orgulho para um pai. Processo TC – 001229/2014. Câmara Municipal de Umbaúba. 112 

Prestação de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao exercício financeiro de 113 

2013. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 94/2017). VOTO: 114 

pela irregularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Carlos Alexandre 115 

Santos Costa. Julgamento do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro.  Processo TC - 116 

002638/2021. Prefeitura Municipal de Aquidabã. Pedido de Reexame. (Procurador: José 117 

Sérgio Monte Alegre – Parecer 749/2022). VOTO: pelo conhecimento do recurso por cabível 118 

e tempestivo, e no mérito pelo seu improvimento, além de determinação. Aprovado por 119 

unanimidade. Interessado: Francisco Francimário Rodrigues de Lucena. Julgamentos da 120 

Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas.  Processo TC – 003708/2022. Secretaria 121 

de Estado da Transparência e Controle. Prestação de Contas Anuais de Secretaria de 122 

Estado referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos 123 

Bandeira de Mello – Parecer 12/2023). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por 124 

unanimidade. Interessados: Alexandre Brito de Figueiredo e Kaysar Lopes Freire. Processo 125 

TC – 003857/2021. Fundo Municipal de Saúde de Muribeca. Prestação de Contas Anuais 126 

de Fundos Públicos referentes ao exercício financeiro de 2020. (Procurador: João Augusto 127 

dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 08/2023). VOTO: pela regularidade das contas.  128 

Aprovado por unanimidade. Rafael Santos de Gois, Mary Nadja Vilanova Oliveira e José 129 

Valmir dos Passos. Julgamentos da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho.  A 130 

Conselheira solicitou o adiamento dos processos dos itens, 7, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 24 e 131 

30, deferido. Processo TC – 001735/2019. Adiado. Deferido. Processo TC – 000662/2021. 132 

Secretaria Municipal da Fazenda - Aracaju. Consulta. (Procurador: José Sérgio Monte 133 

Alegre – Parecer 1400/2021). VOTO: pela admissibilidade da consulta, com as respostas 134 

ao consulente com o teor constante no voto da relatora. Aprovado por unanimidade. 135 

Interessado: Jeferson Dantas Passos. Processo TC – 003936/2021. Prefeitura Municipal 136 

de Malhador. Prestação de Contas Anuais de Governo referentes ao exercício financeiro de 137 

2020. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 686/2022). VOTO: Pela 138 

emissão de Parecer-Prévio recomendando a Aprovação com ressalvas das Contas. 139 

Aprovado por unanimidade. Interessada: Elayne Oliveira de Araújo. Processo TC – 140 

003973/2022. Prefeitura Municipal de Neópolis. Prestação de Contas Anuais de Governo 141 
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referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira 142 

de Mello – Parecer 72/2023). VOTO: pela regularidade com ressalvas, além de 143 

determinações. Aprovado por unanimidade. Interessado: Célio Lemos Bezerra. Processo 144 

TC – 003789/2022. Câmara Municipal de Telha. Prestação de Contas Anuais do Poder 145 

Legislativo referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: Eduardo Santos 146 

Rolemberg Côrtes – Parecer 133/2023). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por 147 

unanimidade. Interessado: Francisco Vieira Santos. Processo TC – 003797/2022. Câmara 148 

Municipal de São Francisco. Prestação de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes 149 

ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – 150 

Parecer 110/2023). VOTO pela regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. 151 

Interessado: Dário Batista Santos. Processo TC – 003818/2022. Câmara Municipal de 152 

Cumbe. Prestação de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao exercício financeiro 153 

de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 116/2023). 154 

VOTO pela regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Wilson 155 

Dantas Santos. Processo TC – 003903/2022. Câmara Municipal de Muribeca. Prestação 156 

de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao exercício financeiro de 2021. 157 

(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 40/2023). VOTO: pela 158 

regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Edimario dos Anjos 159 

Santos Souza. Processo TC – 003989/2022. Câmara Municipal de Santana de São 160 

Francisco. Prestação de Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao exercício 161 

financeiro de 2021. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 65/2023). 162 

VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessada: Tama 163 

Monteiro Melo Honorato. Processo TC – 004173/2021. Adiado. Deferido. Processo TC – 164 

003687/2022. Adiado. Deferido. Processo TC – 003908/2022. Adiado. Deferido. Processo 165 

TC – 003914/2022. Adiado. Deferido. Processo TC – 003690/2022. Adiado. Deferido. 166 

Processo TC – 003698/2022. Fundo Municipal de Saúde de Salgado. Prestação de Contas 167 

Anuais de Fundos Públicos referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: 168 

Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 134/2023). VOTO: pela regularidade das 169 

contas. Aprovado por unanimidade. Interessada: Marilisa Rodrigues Bezerra. Advogados: 170 

Cristiano Pinheiro Barreto (OAB/SE nº 3656), Jorge Elias Menezes Teles (OAB/SE nº 8334), 171 

Leticia Cabral Melo Sobral (OAB/SE nº 7639) e Mamede Fernandes Dantas Neto (OAB/SE 172 

nº 1814). Processo TC – 004255/2022. Adiado. Deferido. Processo TC – 004259/2022. 173 

Fundo Municipal de Assistência Social de Neópolis. Prestação de Contas Anuais de Fundos 174 

Públicos referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: João Augusto dos Anjos 175 

Bandeira de Mello – Parecer 15/2023). VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado 176 

por unanimidade. Interessada: Karla Alves de Oliveira Lemos. Processo TC – 004424/2022. 177 

Adiado. Deferido. Julgamentos do Cons. Luis Alberto Meneses. Processo TC - 178 

000160/2016. Adiado. Deferido. Processo TC - 009076/2017. Retirado de pauta. Deferido. 179 

PRIORIDADE II. Julgamento do Cons. Ulices de Andrade Filho. Processo TC – 180 

001224/2015. Prefeitura Municipal de Carmópolis. Representação. (Procurador: Eduardo 181 

Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 502/2018). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por 182 

unanimidade. Interessados: Estre Ambiental S/A, Ministério Publico Especial de Contas e 183 

Esmeralda Mara Silva Cruz. Julgamento da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo 184 

Freitas. Processo TC – 009821/2021. Companhia de Saneamento de Sergipe. 185 

Representação. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 186 

224/2023). VOTO: pela improcedência da representação. Aprovado por unanimidade. 187 

Interessados: JML - Distribuidora Comércio e Serviços Ltda, Companhia de Saneamento de 188 
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Sergipe - DESO e Carlos Fernandes de Melo Neto. Advogados: Bruna Oliveira (OAB/SC nº 189 

42633) e Tiago Griebeler Sandi (OAB/SC nº 35917). Julgamentos da Cons.ª Maria 190 

Angélica Guimarães Marinho.  Processo TC – 008277/2018. Prefeitura Municipal de 191 

Ribeirópolis. Representação. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 192 

51/2020). VOTO: pela improcedência da representação e consequente arquivamento.  193 

Aprovado por unanimidade. Interessado: Tribunal Regional do Trabalho 20º Região. 194 

Processo TC – 012832/2019. Adiado. Deferido. Julgamento do Cons. Luis Alberto 195 

Meneses. Processo TC – 010602/2019. Prefeitura Municipal de Brejo Grande. 196 

Representação. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 1267/2021). O 197 

Relator proferiu o voto pela improcedência da representação, assentando que não obstante 198 

a divergência com o posicionamento do Parquet Especial, cumprimentava ao Procurador 199 

Eduardo Côrtes pelo excelente trabalho, inclusive na apuração, investigação inicial realizada 200 

através de seu próprio quadro, trazendo esse tema para discussão, ressaltando que no caso 201 

concreto, com vênias ao Ministério Público de Contas, pelas razões expostas, divergia e 202 

votava pela improcedência da presente representação. O Cons. Ulices de Andrade 203 

assinalou que o royalties é considerado receita própria. O Cons. Luis Alberto respondeu que 204 

sim, sendo esse o entendimento do Supremo, inclusive consultou artigo do conselheiro 205 

aposentado Carlos Alberto, o qual coaduna com esse posicionamento, sendo receita 206 

originária do município. O Cons. Ulices de Andrade assentou que se trata de uma fonte de 207 

mineral do próprio município e que quando chegou a este Tribunal a lei disciplinava que 208 

esse recurso somente poderia ser utilizado em obras rodoviárias, havendo algumas 209 

restrições, posteriormente o STJ ou o STF firmou entendimento que o royalties é uma receita 210 

própria do município. O Cons. Luis Alberto assinalou que é uma receita originária dos 211 

municípios, quanto a natureza dela a doutrina ainda discute, por isso foi buscar a base legal, 212 

destacando haver uma lei federal, asseverando que o argumento do Procurador é 213 

interessante ao citar a LRF, o art. 44, que diz ser receita de capital, assim somente poderia 214 

ser aplicado em investimentos, inversões, veda aplicação em despesas de pessoal e 215 

pagamento de dívidas, apesar de que em 2001 foi autorizado a utilização para pagamento 216 

de dívida da União, já a lei de 2013 que está sendo questionada pelo Município do Rio de 217 

Janeiro, quanto a vinculação por parte da União dos recursos do pré-sal, posto se tratar de 218 

receitas dos Municípios e Estados, assim a União somente poderá vincular para os seus 219 

recursos, ressaltando que o Supremo ainda não julgou a questão, estando concluso para o 220 

relator. Assentou que pela legislação vigente pode aplicar em despesas correntes, essa tese 221 

que continua sendo discutida na doutrina, porém a base legal autoriza que esses recursos 222 

podem ser utilizados para custeio. O Cons. Ulices de Andrade parabenizou ao Procurador 223 

Eduardo Côrtes pela profundidade com que estudou o caso e também ao Relator pelo voto 224 

proferido, aprofundando-se na questão, a qual tem sido discutida nesta Casa, uma vez que 225 

os escritórios de advocacia se especializaram nessa questão sobre os Royalties, que 226 

envolve muito dinheiro, existindo uma guerra envolvendo a ANP quanto a essa matéria, para 227 

repassar menos recursos, asseverando que os 20% não pode ser questionado, vez que os 228 

honorários podem ser estipulados de 0 a 20, concordando que há um exagero, pois o que 229 

se sabe é que só pode haver o pagamento após o êxito. O Cons. Luis Alberto concordou 230 

assinalando que a Resolução, como bem colocado pelo Cons. Ulices de Andrade em voto 231 

proferido recente acerca dessa questão, está na resolução que seria pelo êxito transito em 232 

julgado ou dependendo se reconhecido administrativamente. O Cons. Ulices de Andrade 233 

aduziu que se for questões previdenciárias somente após o transito em julgado, mas quanto 234 

aos Royalties se a receita entra mensalmente. O Cons. Luis Alberto afirmou que também 235 
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no caso de concessão de tutela antecipada, asseverando que o escritório não pode ficar 236 

aguardando o trânsito em julgado dessas parcelas. Ressaltou que concorda com o Ulices 237 

de Andrade quanto a ser possível receber com a tutela antecipada, com as devidas cautelas 238 

que certamente são observadas pelo Judiciário ao conceder a tutela, asseverando que o 239 

problema se volta para o Tribunal, ressalvando toda consideração que tem para com a OAB, 240 

entende necessário o reexame da questão quanto a colocação de 20% como teto, sendo 241 

uma matéria complexa, o advogado precisa ser bem remunerado, e que a Resolução deste 242 

Tribunal, no §4º, dispõe que seja observada a razoabilidade, porém não disciplina como se 243 

atender a esta razoabilidade, arguindo que 20% dos royalties de um município já pertence 244 

ao escritório de advocacia. O Cons. Ulices de Andrade reiterou os elogios ao voto do Cons. 245 

Luis Alberto, assinalando tratar-se de matéria a ser adotada como jurisprudência, 246 

concordando com a necessidade de aperfeiçoamento da legislação deste Tribunal. Por fim, 247 

acompanhou o voto do Relator. A Consª Susana Azevedo se pronunciou parabenizando o 248 

Procurador Eduardo Côrtes pela grandeza de sua representação, como também o voto 249 

perfeito do Cons. Luis Alberto. O Cons. Ulices de Andrade manifestou-se assinalando que 250 

todos os demais Conselheiros possuem jurisdicionados beneficiados, portanto entende 251 

necessária a discussão a fim de se uniformizar o entendimento desta Casa. O Cons. Luis 252 

Alberto reiterou os elogios ao trabalho fantástico do Procurador Eduardo Côrtes, que não 253 

se perde, havendo nele uma questão importante acerca dos gastos com pessoal, visto que 254 

somente poderá ser feito com base em estudo de sustentabilidade futura, mas que deve ser 255 

observada nas contas anuais de prefeituras que recebem os royalties. O Cons. José Carlos 256 

Felizola parabenizou tanto o trabalho do Ministério Público de Contas na pessoa do 257 

Procurador do Eduardo Côrtes, consignando entender as razões das preocupações, e que 258 

comunga também com muitas preocupações, talvez justamente por isso, vez que os 259 

municípios utilizam essa receita, a qual é volátil, petróleo é um commoditie que varia de 260 

acordo com a economia, o dólar, as guerras no Oriente Médio, a exemplo do que está 261 

ocorrendo na Rússia também que é um grande produtor de petróleo. Assinalou que os 262 

municípios às vezes na época da bonança aumentam as suas despesas, inclusive com 263 

pessoal, pois já houve esses problemas em municípios sergipanos que aumentaram 264 

significativamente suas despesas confiando no preço alto do barril do petróleo e quando 265 

chega uma crise com a queda do preço do petróleo, do dólar, o município entra em uma 266 

crise profunda e quem paga por isso é a população, certamente essa tenha sido a maior 267 

uma das grandes preocupações que originou o trabalho exarado pelo Ministério Público de 268 

Contas. O Conselheiro teceu elogios ao voto robusto do Relator, que certamente servirá de 269 

base para apreciação de outras questões porventura sejam trazidas para debate no Pleno 270 

deste Tribunal. Asseverou que assiste razão ao Cons. Luis Alberto ao afirmar que o 271 

legislador não teve a intenção de limitar a utilização desses recursos, salvo para questão de 272 

pessoal e pagamento de dívidas, diferentemente da CIDE que possui uma vinculação 273 

específica, para investimentos, área de meio ambiente, infraestrutura, pois todos os Estados 274 

da Federação utilizam esses recursos para fazer estradas, enquanto em relação aos 275 

royalties do petróleo não possuem essa destinação específica. Exemplificou citando que o 276 

Estado do Rio de Janeiro vive praticamente exclusivamente dos Royalties do petróleo e 277 

quando há uma crise internacional o Rio de Janeiro entra em uma profunda crise fiscal, 278 

sendo talvez este o grande erro da federação e também dos órgãos de controle em não 279 

obrigar os municípios a possuírem um planejamento efetivo dessas despesas, pois geram 280 

despesas confiando em uma receita oriunda de uma commoditie cuja volatilidade já é 281 

consagrada. O Procurador-Geral João Augusto Bandeira manifestou-se parabenizando 282 
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o voto do Cons. Luis Alberto e o excelente trabalho do Procurador Eduardo Côrtes, como o 283 

voto do Relator, que certamente servirá de base  somente para futuras discussões, mas 284 

também para a normatização da questão, posto que há um consenso do Colegiado desta 285 

Casa quanto a necessidade de normatizar a questão, não somente na matéria específica 286 

da limitação da percepção de honorários na quantidade e no tempo, mas também em dirimir 287 

todas as dúvidas quanto a classificação contábil. Asseverou que coaduna com os 288 

Conselheiros quanto a necessidade de planejamento por parte dos municípios em relação 289 

a utilização dessas verbas, na percepção de não ser uma verba permanente, pois tem 290 

variações e inclusive há municípios que eram ricos no passado e hoje passam por severas 291 

crises porque não souberam se organizar, considerando ser importante especialmente o 292 

ponto levantado pelo Cons. Luis Alberto quanto a punição do gestor que somente ocorre 293 

por dolo ou erro grosseiro, assentando que se configura o erro grosseiro quando existe uma 294 

baliza legal ou normativa já clara e o gestor não cumpre, e se não existe a baliza normativa 295 

clara e o gestor usa uma fundamentação razoável mesmo que   não seja majoritária, mas 296 

que tenha fundamento e seja aceitável não há espaço para punição. Argumentou que isso 297 

não tira a responsabilidade de o Tribunal de Contas no seu poder de regulamentação 298 

estabelecer aquilo que entende ser a melhor interpretação da legislação e regulamentar no 299 

âmbito deste Tribunal, obedecidas as competências e as balizas de competências devidas, 300 

observando no espaço interpretativo o que for melhor para o interesse público, e assim 301 

sendo o gestor tenha uma baliza para se guiar, e em havendo essa baliza descumprida pelo 302 

gestor, haverá espaço para punição. Por fim, renovou os parabéns ao Procurador Eduardo 303 

Côrtes e ao Cons. Luis Alberto, reiterando da necessidade de uma regulamentação extensa 304 

da matéria, inclusive toda a questão dos royalties, pois a parte dos honorários está inserido 305 

em uma parte específica, enquanto os ryalties envolvem outras questões muito relevantes 306 

que vão além dos honorários advocatícios. A Consª Angélica Guimarães também 307 

parabenizou ao Cons. Luis Alberto pelo excelente voto, destacando a sua satisfação na 308 

citação de consulta sob sua relatoria, respondida pela Corregedoria deste Tribunal, relativa 309 

a forma de como aplicar, gastar os royalties, ressaltando que estão em caminho convergente 310 

nesta Casa, com relação aos julgados, pois sempre se busca a uniformização de decisões, 311 

e assim já existe uma consulta nesse sentido e agora o Cons. Luis Alberto corrobora com o 312 

excelente voto exarado nos autos. Por fim, cumprimentou ainda ao Procurador Eduardo 313 

Cortês que sempre traz questionamentos e busca o aprimoramento dos julgamentos e dos 314 

seus pareceres. O Cons. Luis Alberto assinalou que teve que seguir a consulta relatada 315 

pela Consª Angélica Guimarães, pois se constitui em normativo desta Casa, existindo uma 316 

norma que autoriza o pagamento, desde que previsto na lei orçamentária, mas que é 317 

possível em tese o pagamento de prestadores de serviços, pessoa física ou jurídica, com 318 

recursos dos royalties, sendo uma base normativa para que se enfrentasse a questão. O 319 

Cons. Luiz Augusto parabenizou o Cons. Luis Alberto pelo excelente voto e acredita que 320 

sendo um voto convergente do colegiado, servirá de base para novas decisões desta Casa. 321 

Aprovado por unanimidade o voto do Relator pela improcedência da representação. 322 

Interessado: Clysmer Ferreira Bastos. Julgamento do Cons. José Carlos Felizola Soares 323 

Filho. Processo TC – 098184/2016. Adiado. Deferido. Assuntos Gerais. Julgamentos do 324 

Cons. Ulices de Andrade Filho.  Protocolo TC/094530/2017. Prefeitura Municipal de 325 

Telha. Manifestação. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 326 

nº 72/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade.  Interessado: José 327 

Jailson Melo. Protocolo TC/ 011097/2020. Adiado. Deferido. Protocolo TC/001664/2022. 328 

Secretaria Estadual de Saúde. Auditoria Operacional - Relatório de Acompanhamento. 329 
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(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 56/2023). VOTO: 330 

pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade.  Interessada: Mércia Simone Feitosa de 331 

Souza. Julgamentos do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro.  Protocolo 332 

TC/000030/2021. Retirado de pauta. Deferido. Protocolo TC/000520/2021. Tribunal de 333 

Contas do Estado de Sergipe. Auditoria de Engenharia. (Procurador: Eduardo Santos 334 

Rolemberg Côrtes – Despacho nº 85/2023). VOTO: pela autuação do expediente como 335 

auditoria de engenharia, além de citação do Ex. prefeito Município de Laranjeiras o Sr. Paulo 336 

Hagenbeck e do ex. secretário de infraestrutura e serviços públicos do município o Sr.  337 

Valdecir da Conceição. Aprovado por unanimidade.  Interessados: Paulo Hagenbeck e 338 

Valdecir da Conceição.  Protocolo TC/010921/2021. Retirado de pauta. Deferido. 339 

Protocolo TC/010925/2021. Retirado de pauta. Deferido. Julgamentos da Cons.ª Maria 340 

Angélica Guimarães Marinho.  Protocolo TC/005899/2018. Tribunal de Contas do Estado 341 

de Sergipe. Ofício. (Procurador: Luis Alberto Meneses – Parecer nº 349/2021). Registre-se 342 

o impedimento do Conselheiro Luis Alberto Meneses. VOTO: pelo arquivamento. 343 

Aprovado por unanimidade.  Interessado: ANPM Associação Nacional dos Procuradores 344 

Municipais. Protocolo TC/005268/2019. Prefeitura Municipal de Lagarto. Auditoria em folha 345 

de pagamento. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer nº 545/2022). Registre-346 

se que o Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro declarou o seu impedimento. 347 

VOTO: pela autuação. Aprovado por unanimidade. Interessada: Hilda Rollemberg Ribeiro. 348 

Protocolo TC/005173/2021. Secretaria de Estado da Saúde. Consulta. (Procurador: 349 

Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Despacho nº 96/2022). VOTO: pelo arquivamento. 350 

Aprovado por unanimidade.  Interessada: Mércia Simone Feitosa de Souza. Protocolo 351 

TC/008083/2021. Prefeitura Municipal da Barra dos coqueiros. Denúncia não autuada. 352 

(Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 174/2021). VOTO: 353 

pela autuação. Aprovado por unanimidade.  Interessado: PRS Alimentação e Serviços EPP 354 

LTDA. Protocolo TC/010661/2021. Prefeitura Municipal de Barra dos coqueiros. Pedido de 355 

Revisão do Portal da Transparência. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – 356 

Despacho nº 32/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade.  Interessado: 357 

Alberto Jorge Santos Macedo. Protocolo TC/011195/2021. Prefeitura Municipal de 358 

Aquidabã. Denúncia. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 359 

nº 10/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade.  Interessados: José 360 

Edirani dos Santos e Francisco Francismário Rodrigues Lucena. Julgamento do Cons. 361 

Luis Alberto Meneses. Protocolo TC/001540/2018. Secretaria de Estado da Educação, 362 

do Esporte e da Cultura. Denúncia não autuada. (Procurador: João Augusto dos Anjos 363 

Bandeira de Mello – Parecer nº 122/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por 364 

unanimidade.  Interessados: Ivonete Alves Cruz Almeida, Josué Modesto dos Passos 365 

Subrinho, Miguel de Loureiro Feitosa Neto e Sintese-Sind. Trab.Educ. Básica de Sergipe. 366 

SORTEIO: Foram sorteados os seguintes processos: TC/003458/2023 – Relator: Cons.ª 367 

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas; TC/003113/2023 – Relator: Cons.ª Maria Angélica 368 

Guimarães Marinho; TC/004181/2023- Relator: Cons. Luis Alberto Meneses; 369 

TC/003312/2023– Relator: Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima. O Cons. Luis Alberto 370 

cumprimentou o Presidente pelo recebimento do Título de Cidadão Aracajuano, aderindo 371 

ainda a propositura do Cons. José Carlos Felizola em favor do Deputado Jefferson pela 372 

passagem no comando do governo estadual, com cumprimentos extensivos ao seu genitor, 373 

Cons. Ulices de Andrade. O Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira Neto, agradeceu 374 

a presença de todos e, às 11h18min, declarou encerrada a presente Sessão e, para constar, 375 

eu, Rita de Cássia Santos Menezes, Secretária do Pleno, nos termos do art. 66, do 376 
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Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino a presente 377 

Ata que, lida e aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na Sessão 378 

subsequente, com a ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este 379 

Tribunal de Contas. 380 
  

 

Conselheiro FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 
Presidente 

 
Conselheiro LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 

 
Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

 
Conselheiro LUIS ALBERTO MENESES 

 
Conselheiro JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO 

 
Conselheiro Substituto FRANCISCO EVANILDO DE CARVALHO 

 
Conselheiro Substituto ALEXANDRE LESSA LIMA 

 
Fui presente: JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 

Procurador-Geral 
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SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC – 003797/2022

Certifico que a Decisão TC – 23860 - Pleno foi publicada no D.O.E. em 02 de 

junho de 2023. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica para os fins 

cabíveis.

Aracaju/SE, 07 de junho de 2023.

Atenciosamente,

Rita de Cássia S. Menezes
Secretária do Pleno
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